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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
EDUCAÇÃO 

Portaria n.' J.tt ·A194 
Autoriza a criaçoo e infcio de actividades a I de Janeiro de 1995. 
da creche "Bambi" localizada cm Santo António. 

SECIH-:TAIUAS REGIONAIS pAS ....NANÇAS E DE
 
EDUCAÇAO
 

l'ortarla n.' 341-A/94 

Considerando O aumento da frequência na valência de 
Creche. particularmente numa área de elevada densidade 
populacional. como é o concelhodo Funchal. 

Nestestermoseemconformidade como nO I.do artigo4W. 
da Lei n" 46189 de 14 de Outubro.conjugadocom a alínea h). 
do nQ I. doartigo8°do Decreto-Lei nO 364n9 as nllncns o) e d) 
respectivamente dos artigos 30°e 49°da Lei nO 13/91. de ) de 
Junhoeartigo5°doEstatutoüns crechesedosestabelecimentos 
de educação pré-escolar da rede pública regional. manda o 
Governo Regional da Madeira. pelos Sccrerários Regionais 
das Finanças e da Educação. aprovar o seguinte. 

ARTIGO 11 
ÉcriadnaCrecheBarnhi localizada emSantoAntónio, que 

entra em funcionamento em 95-01-0/. 

ARTIGO 21 

O quadro de Pessoal Docente e Não Docente da Creche 
[lambi é o constantedo mapa nO I anexo a este diploma. 

ARTIGO 3'
 
Estediplomaentra imediatamente em vigor.
 

Secretarias Regionais das Finançase de Educação. aos 07 
de Dezembro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo BaptistaFontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO. 
Francisco Miguel AzinhaisAbreudos Santos 

MAI'AN.'I A QUE SE ImFERE O ARTIGO2' nA PORTARIA 
N' 341·Ai94 

Educador de inriincia 2 

Afudante de creche c [ardlm de infância 3 

Auxiliar de servlcos acrals 2 
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